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PROJECTO DE CONSTíTUICAO
ò

PARA

O IMPÉRIO DO BRASIL.
T IT U L O  L

<

Do Iniperío do Bi'asil, seu Territórioj Govento, Dynastia^ e Rcligiaõ.

Art. 1. O  liM PERIO do Brasil he a associação Politica de todos os 
Cidadãos Brasileiros. Elles formão huma Naçao livre, e independente, que não 
adinitte com qualquer outra laço algum de uniaõ, ou federaçaô, que se opponha 
á sua Independência.

A rt.' 2. O seu Território he dividido em Provincias na forma, em que 
actual mente se acha, as quaes poderão ser subdivididas, como pedir o bem do 
Estado.

Art. 3. O seu Governo he Monarchico Hereditário, Constitucional, e R e
presentativo.

Art. 4. A Dynastia Imperante he a do Senhor Dom Pedro I. actual Im
perador, e Defensor Perpetuo do Brasil.

Alt. 5. A  Religião Catholica Apostólica Romana continuar^ a ser a Reli
gião do Império. Todas as outras- Religiões serão permittidas com seu culto do
mestico, ou particular em casas para isso destinadas, sem forma alguma exteiio.r 
de Templo.

T IT U L O  II .

Dos Cidada^s Brasileiros,

Art. G. ^ ^ A O  Cidadãos Brasileiros
I. Os que no Brasil tiverem nascido, quer sejão ingênuos, ou libertos^ 

ainda que o pai seja estrangeiro, huma vez que este não resida por serviço da sua 
Nação.

I I . Os filhos de pai Brasileiro, e os illigitimos de mãi Brasileira, nascidos 
em paiz estrangeiro, que vierem estabelecer domicilio no Império.

III . Os filhos de pai Brasileiro, que estivesse em paiz estrangeiro em servi
ço do Império, embora elles não venh^o estabelecer domicilio no Brasil.

IV . Todos os nascidos em Portugal, e suas Possessões, que sendo já resi
dentes no Brasil na epocha, em que se proclamou a Independencia nas Provincias, 
onde habitavio, adlierifão a esta expressa, ou tacitamente pela continuação da sua 
residência.
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V. Os estrangeiros natürallsados, qualquer que seja a S«a Religião. A Lei 
determinará as qualidades precisas, para se obter Carta de naturalisaç“o.

Art. 7. Perde os Direitos de Cidadão Brasileiro
I . O que se naturalisar em paiz estrangeiro.
II . O que sem licença do Imperador acceitar Emprego, PensUo, ou Condeco» 

íraçao de qualquer Governo estrangeiro.
I I I . O que for banido por Sentença.
Art. 8. Suspende-se o exercicio dos Direitos Politicos
I . Por incapacidade fysica, ou moral.
I I . Por Sentença condemnatoria a prisco, ou degredo, em quanto durarem 

ós seus efíeitos.
T IT U L O  III .

Dos Poderes, e Rejireseníaçuo JNacionaL

Art. 9. A  Divisão, e harmonia dos Poderes Politicos he o principí* 
conservador dos Direitos dos Cidadaõs, e o mais seguro meio de fazer effectivas 
as garantias, que a Constituiçaõ olferece.

. Art. 10. Os Poderes Politicos reconhecidos pela Constiluiça" do Império 
do Brasil são quatro: o Poder Legislativo, o Poder Moderador, o Poder Exe
cutivo, e o Poder Judicial.

Art. 11. Os Representantes da Nação Brasileira s^o o Imperador, e a 
Àssembléa Geral.

Art. 12. Todos estes Poderes no Império do Brasil s*o delegações da 
Nação.

T IT U L O  IV .

Do Poder Legislativo.

C apit ulo  I ,

i Dos Ramos do Poder Legislativo, c suas atlribuiç^es.

Art. 13. O  Poder Legislativo he delegado á Àssembléa Geral com a 
Saneçao do Imperador.

Art. 14. A  Àssembléa Geral compue-se de duas Camaras: Camara de De
putados, e Camara de Senadores, ou Senado.

Art. 15. lie  da attribuiçaõ da Àssembléa Geral ,
I. Tomar Juramento ao Imperador, ao Principe Imperial, ao Regente, ou 

Regencia.
II . Eleger a Regencia, ou o Regente, e marcar os limites da sua authoridade.
II I . Reconhecer o Principe Imperial, como Successor do Throno, na primei

ra reuniaõ logo depois do seu nascimento.
IV.  Nomear Tutor ao Imperador menor, caso seu Pai o ua  ̂ tenha no

meado em Testamento.
 ̂ Resolver as duvidas, que oceorrerera sobre a successão da Coroa.

V I . Na morte do Imperador, ou vacancia do Throno, instituir exame da 
cídmicistração, que acabou, e reformar os abusos nella introduzidos.

V II. Escolher nova Dyuastia, no caso da extineção da Imperautc#
T I U , iLsisj wte.rpretai^Sj §wspeudel-as, e reyogal-as.

— - X- 'iC -v'.T'iJjSfeSu'v,



ÎX . Velar na gaarcla da Constituição, e promover o bem geral da Nagãs.
X . Fixar annualmcntc as despezas publicas, e repartir a contribuição 

directa.
X I . Fixar annualmcnte, sobre a informaçáo do Ooverno, as forças de mar, 

e terra ordinárias, e extraordinárias.
X II . Conceder, ou negar a entrada de forças estrangeiras de terra e mar 

dentro do Império, ou dos portos d’elle.
X I I I . Auctorizar ao Governo, para contrahir empréstimos.
X IV . Estabelecer meios convenientes para pagamento da divida publica.
X V . Regular a administração dos bens Nacionaes, e decretar a sua alienação.
X V I . Crear, ou supprimir Empregos públicos, e estabelecer-lhes ordenados.

.X V II . Determinar o peso, valor, inscripção, typo, e denominação das moe
das, assina como o padrao dos pesos, e medidas.

Art. 16. Cada huma das Camaras terá o Trameuto— de Augustos, e Di- 
guissimos Senhores Representantes da Nação.

Art. 17. Cada Legislatura durará quatro annos, c cada Sessão annual

A Sessão Imperial de abertura será todos os annos no dia trez
quatro mezes.

Art. 18. 
de Maio.

Art. 19. Também será Imperial a Sessão do encerramento; e tanto esta 
como a da abertura se fará em Asseipbléa Geral, reunidas ambas as Camaras.

Art. 20. Seu ceremonial, e o da participação ao Imperador será feito 
na forma do Regimento interno.

Art; 21. A  nomeação dos respectivos Presidentes, Vice-Presidentes, e 
Secretaiios das Camaras, verificação dos poderes dos seus Membros, Juramen
to, e sua policia interior, se executará na forma dos seus Regimentos.

Art. 22. Na reunião das duas Camaras, o Presidente do Senado dirigirão 
trabalho; os Deputados, e Senadores tomaraô lugar indistinctamente.

Art. 23. Não se poderá celebrar Sessão em cada hurna das Camaras,
sem que esteja reunida a metade, e mais hum dos seus respectivos Membros.

Art. 24. As Sessoãs de cada huraa das Camaras serão publicas, á exce-
pção dos casos, em que o bem do Estado exigir, que sejão secretas.

Art. 25. Os negocios se resolverão pela maioria absoluta devotos dos Mem
bros presentes.

Art. 26. Os Membros de cada huma das Camaras são invioláveis pelas opi
niões, que proferirem no exercicio das suas funeçoês.

Art. 27. Nenhum Senador, ou Deputado, durante a sua deputação, póde 
ser preso por Auctoridade alguma, salvo por ordem da sua respectiva Camara, 
menos era flagrante delicto de pena capital.

Art. 28. Se algum Senador, ou Deputado for pronunciado, o Juiz suspen
dendo todo 0 ulterior procedimento, dará conta á sua respectiva Camara, a qual 
decidirá, se o processo deva continuar, e o Membro ser, ou não suspenso no ex
ercicio das suas funeçoês.

Art. 29. Os Senadores, e Deputados poderão ser nomeados para o Car
go de Ministro dc Estado, ou Conselheiro de Estado, corn a diíTerônça de que 
os Senadores continua“ a ter assento no Senado, e o Deputado deixá vago o seu 
lugar da Carnara, e se procede a nova eleiçaõ, na qual póde ser reeleito, e aceu- 
nauiar as duas funeções.

Art. 30. Tarabera accumulaií as duas funeç^eSj  ̂ sc já  exerciaõ qualquer dos 
meacioaados Cargos quando foraô eleitos»
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Arí. 31. Naõ ae póde *cr ao mesmo tempo Membro de ambas as Camaras.
Art. 32. O exercício de qualquer Emprego, á excepçao dos de Conse

lheiro de Estado, e Ministro de Estado, cessa interiaamente, cm quanto durarem 
ns funcçôes de Deputado, ou Senador.

Art. 33. No inlervallo das Sessões na  ̂ poderá o Imperador empregar hum 
Senador, ou Deputado fóra do Império; nem mesmo iraõ exercer seus Empre
gos, quando isso os impossibilite para se reunirem no tempo da convocaçaõ da 
Assenibléa Geral ordinaria, ou extraordinária.

Art. 34. Se por algum caso imprevisto, de que dependa a segurança publi
ca, ou o bern do Estado, for indispensável, que algum Senador, ou Deputad® 
sáia para outra Commijsaõ, a respectiva Camara o poderá determinar.

C apitulo  II .

Da Camara dos Deputados.

Art. 35. Camara dos Deputados he electiva, e temporarja,
Art. 3(>. lie  privativa da Camara dos Deputados a Iniciativa
I. Sobre impostos.
ÏI . Sobre Recrutamentos.
I I I .  Sobre a oscolha da nova Dynastia, no caso daextincçaõ da Imperante.
Art. 37. Também principiarão ua Camara dos Deputados
r. O Exame da administraçaõ passada, e reforma dos abusos n’ella intro

duzidos.
II . A  discussão das propostas, feitas peto Poder Executivo.
Art. 38. Ile da privativa attribuiçaõ da mesma Camara decretar, que tem 

lugar a aceusaçaõ dos Ministros de Estado, e Conselheiros de Estado.
Art. 39. Os Deputados vencerão, durante as Sessões, hum Subsidio pecu

niário, taxado no fim da ultima Sessão da Legislatura antecedente. Alem disto se 
lhes arbitrará huma indemiiisaçaõ para as despezas da vinda, e volta.

C apitulo  III .

Do Senado.

Art. 40. C3 Senado he composto de Membros vitalícios, e será organi
zado por eleição Provincial.

Arí. 41. Cada Província dará tantos Senadores, quantos forem metade de 
seus respectivos Deputados, com a differença, que, quando o numero dos Deputa-- 
do? da Província for em impar, o numero dos seus Senadores será metade do nu
mero imraediatamente menor, de maneira que a Proviucia, que houver de dar onze 
Deputados, dará cinco Senadores.

Art. 42. A  Província, que tiver hum só Deputado, elegerá todavia o seu 
Senador, não obstante a regra acima estabelecida.

Art. 43. As Eleições serão feitas pela mesma ujaneíra, que as dos Depu
tados, mas em listas triplices, sobre as quaes o Imperador escolherá o terço na 
totalidade da lista.

Art. 41. Os Lugares de Senadores, que vagarem, serão preenchidos peda 
mesrna fórnia. da primeira Eleição pela sua respectiva Proyincia.

Art. 45. Para ser Senador requer-se



n  1. Cidadao Brasileiro, e que esteja no goto dos seus Direitos
Jrohticos.

ir .  Que tenha de idade quarenta annos para cima.
II I . Que seja pessoa de saber, capacidade, e virtudes, com preferencia os 

que tiverem feito serviços á Patria.
IV . Que tenha de rendimento annual por bens, industria, commercio, ou 

empregos, a somma de oitocentos mil reis.
_ Alt. 46. Os Principes da Casa Imperial sao Senadores por Direito, e te» 

rao assento no Senado, logo que chegarem á idade de viute e cinco annos.
Art. 47. He da attribuição exclusiva do Senado

Conhecer dos delictos individuaes, commettidos pelos Membros da Fa^ 
milia Imperial, Ministros 4e Estado, Conselheiros de Estado, e Senadorçs; e dos 
delictos dos Deputados, durante o periodo da Legislatura.

Conhecer da responsabilidade dos Secretários, e Conselheiros de Estado.
Î-̂ * Expedir Cartas de Convocação da Assembléa, caso o Imperador o não 

tenha feito dous mezes depois do tempo, que a Constituição determina; para o 
que se reunirá o Senado extraordinariamente.
r FV. Convocar a Assembléa na morte do Imperador para a Eleição da Re
gência, nos casos, em que ella tem lugar, quando a Regencia Provisional o não faça.

Art. 48, No J uízo dos crimes, cuja accusaçao nSo pertence â Camara dos 
Deputados, accusarà o Procurador da Coroa, e Soberania Nacional.

Art. 49. As Sessões do Senado comegão, e acabao ao mesmo tempo, que as da 
Camara dos Deputados.

A ’ excepçâo dos casos ordenados pela Constituição, toda a reu
nião do Senado fora do tempo das Sessoês da Camara dos Deputados he illid - 
ta, e nulla.

Art. 51. O Subsidio dos Senadores será de tanto, e mais metade, do 
que tiverem os Deputados,

i|

C api tul o  IV ,

L a  Proposiçaoj Discussão, Sancçaõ, e Promulgagao das Leis.

AArt. 52. Proposição, opposição, e approvação dos Projectos de Lei
compete a cada huina das Camaras.

Art. 53._ O Poder Executivo exerce por qualquer dos Ministros de Esta
do a proposição, que lhe compete na formação das Leis ; e só depois de exami- 
nada por huma Commissão da Camara dos Deputados, aonde deve ter principio 
poderá ser convertida em Projecto de Lei. ’

Art. 54. Os Ministros podem assistir, e discutir a Proposta, depois do re
latório da Commissão; mas não poderaó votar, nem estaraõ presentes á votaçaõ 
salvo se forem Senadores, on Deputados. *

Art. 55. Se a Camara dos Deputados adoptar o Projecto, o remettorá á 
dos Senadores com a seguinte formula— A Camara dos Deputados envia á Ca
mara dos Senadores a Proposição junta do Poder Executivo (com emendas, ou 
sem ellas) e pensa, que ella tem lugar.

Art. 56. Se naõ poder adoptar a proposição, partecipará ao Imperador por 
hnma Deputaçaõ de sete Membros da maneira seguinte— A Camara dos Depu
tados testemunha ao Imperador o seu reçonhecimeiUo pelo zelo, que mostra, era
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vi«-Iar os interesses do Império: e Lhe suppUca rcspeitosamente, Digne-sc tomar
cm ulterior consideragao a Proposta do Governo. , i i 'ii.'

Art. 57. Em geral as proposiçoês, que a Camara dos Deputados aumittir, 
e approvar, serao remettidas á Camara dos Senadores com a formula seguinte— A  
Camara dos Deputados envia ao Senado a Proposigao junta, e peusa, que tern lu»
jjar, pedir-se ao Imperador a sua Saucgad.  ̂ ^

Art. 58. Se porém a Camara dos Senadores nao adoptar inteiramente o 
Proiecto da Camara dos Deputados, mas se o tiver alterado, ou addicionado, o 
reenviará pela maneira seguinte— O Senado envia á Camara dos Deputados a sua 
proposição (tal) com as emendas, ou addiçoês juntas, e pensa, que com ellas tem 
íu<̂ ar pedir-se ao Imperador a Sanrçad Imperial. _  ̂ j

 ̂ Art. 59. Se o Senado, depois de ter deliberado, julga, que nao pode ad- 
mittir aProposicaé, ou Projecto, dirá nos termos seguintes— O Senado torna a re- 
metter á Camara dos Deputados a Proposigaõ (tal), á qual nao tem podido dar
o seu consentimento. »

Art. 60. O mesmo praticará a Camara dos Deputados para com a do Se
nado, quando u’este tiver o Projecto a sua origem. v

Art. 61. Se a Camara dos Deputados nao approvar a» emendai, ou addi- 
çoes do Senado, ou vice versa, e todavia a Camara recusante julgar, que o pro
jecto he vantajoso, poderá requerer por huma Deputagaõ de tres Membros a 
reuniaõ das duas Camaras, que se fará na Camara do Senado, c conforme o re
sultado da discussão se seguirá, o que for deliberado.

Art. 6% Se qualquer das duas Camaras, concluida a discussão, adoptar in
teiramente o Projecto, que a outra Camara lhe enviou, o reduzira a Decreto, e 
depois de lido em Sessaõ, o dirigirá ao Imperador em dois aiithografos, assigna- 
dos pelo Presidente, e os dois primeiros Secretários, pedindo-lhe a sua Sancgao 
«ela formula seguinte— A Assembléa Geral dirige ao Imperador o Decreto inclu^, 
que julga vantajoso, e util ao Império, e pede a Sua Magestade Imperial, Se 
Digue dar a sua SancÇaô.

Art. 63. Esta remessa será feita por huma Deputagaõ de sete Mambros, 
enviada pela Camara ultimamente deliberante, a qual ao mesmo tempo informara, 
á outra Carr.ara, a onde o Projecto teve origem, que tem adoptado a sua Propo
sição, relativa a tal objecto, e que a dirigio ao Imperador pediudo-Lho a Sua
Sancçao. . ,

Art. 64. Recusando o Imperador prestar o seu consentimento, respondera
nos termos seguintes.— O Imperador quer meditar sobre o Projecto de Lei, para 
a seu tempo se resolver— Ao que a Camara responderá, qne— Louva a Sua ]\Ia- 
gestade Imperial o interesse, que toma pela Naçaõ.

Art. 65. Esta denegaçaõ tem effeito suspencivo somente: pelo que todas
as vezes, que as duas Legislaturas, que se seguirem áquella, que tiver approva- 
do o Projecto, tornem successivamente a appresental-o nos mesmos termos, enten- 
der*se-ha, que o Imperador tem dado a Saneça".

Art. 66. O Imperador dará, ou negará a Sanccaií ern cada Decreto dentro de 
hum mez, depois que llie for appresentado.  ̂ ^

Art. 67. Se o uaõ fizer dentro do mencionado prazo, tera o mesmo eífei- 
to, como se expressamente negasse a Sancçao, para serem contadas as Legislatu
ras, em que poderá ainda recusar o seu consentimento, ou reputar-se o Decreto 
hbrigatorio, por haver já negado a Sancçao nas duas antecedentes Legislaturas.

Art. 68. Se o Imperador adoptar o Projecto da Assembléa Geral, se ex
primirá assim— O Imperador consente—Com o qua üca saiiccionado, c nos termos



de ser promulgado como Lei do Império; e hutn dos dois authografos, depois de 
assignados pelo Imperador, será remettido para o Archivo da Camara, que o en
viou, e o outro servirá para por elle se fazer a promulgaçaõ da Lei, pela res
pectiva Secretaria de Estado, aonde será guardado.

Art. 69. A  formula da Promulgação da Lei será concebida nos seguintes 
termos— Dom (N .) por Graça de Deos, e Unanime Acclamaçao dos Póvos, Im
perador Constitucional, e Defensor Perpetuo do Brasil: Fazemos saber a todos
os Nossos Súbditos, que a Assemblea Geral decretou, e Nós Queremos a Lei se
guinte (a integra da Lei nas suas disposições somente): Mandamos por tanto a
todas as Authoridades, a quem o conhecimento, e execução da referida Lei per
tencer, que a cumpraõ, e façaõ cumprir, e guardar taõ inteiramente, como n’ella: 
se contem. O Secretario de Estado dos Negocios d . . . .  (o da Repartiçaõ compe
tente) a faça imprimir, publicar, e correr.

Art. 70. Ássignada a Lei pelo Imperador, referendada pelo Secretario de 
Estado competente, e sellada com o Sello do Império, se guardará o original no 
Archivo Publico, e se remetteraõ os Exemplares d’ella impressos a todas as Ca
maras do Império, Tribunaes, e mais Lugarçs, aonde convenha fazer-se publica.

C apitulo  V .

Dos Conselhos Geraes de Provineias^ e suas atiribuiqocs.

AArt. 71. ConstituiçaS reconhece, e garante o direito de intervir
todo o Cidadalí nos negocios da sua Província, e que saõ immediatamente rela
tivos a seus interesses peculiares.

Art. 72. Este direito será exercitado pelas Camaras dos Destrictos, e pe
los Conselhos, que coin o titulo de— Conselho Geral da Provincia— se devem es
tabelecer em cada Provincia, aonde naõ estiver collocada a Capital do Império.

Art. 73. Cada hum dos Conselhos Geraes constará de vinte e hum Mem
bros nas Provincias mais populosas, como seja« Pará, Maranhao, Ceará, Pernam
buco, Bahia, Minas Geraes, Saõ Paulo, e Rio Grande do Sul; e nas outras de 
treze Membros.

Art. 74. A sua EleíÇaõ se fará na mesma occasias, e da mesma maneira,'’ 
que se fizer a dos Representantes da Naçaõ, e pelo tempo de cada Legislatura-

Art. 76. A idade de vinte e cinco amios, probidade, e decente subsistên
cia saõ as qualidades necessárias para ser Membro destes Conselhos.

Art. 76. A  sua reuniaõ se fará na Capital da Provincia; e na primeira 
Sessaõ preparatória nomearaõ Presidente, Vice-Presidente, Secretario, e Supplen- 
te; que servirão por todo o tempo da Sessa^: examinaraõ, e verificaraô a legiti
midade da eleiçaõ dos s^us Membros.

Art. 77. Todos os aniios haverá Sessaõ, e durará dois mezes, podendo pro* 
rogar-se por mais hum mez, se nisso convier a maioria do Conselho.

Art. 78 . l’ ara haver Sessa-õ deverá aciiar-se reunida mais da metade do nu
mero dos seus Membros.

Alt. 79. Naõ podem ser eleitos para Membros do Conselho Geral, o Pre
sidente da 1'rovincia, o Secretario, e o Commandante das Armas.

A lt 80, O P residente da Provincia assistirá á installaçaõ do Conseille Ge
ral, que se fará no primeiro dia de Dezembro, e terá assento igual ao do Pre- 
fSidente do Conselho, e á sua direita; e ahi dirigirá o Presidente da Provincia



U i

ëaa falla ao Conselho; instruîndo-o do estado dos negocios publlcos, e das provî« 
dencias, que a mesma Província mais precisa para seu melhoramento.

Art. 81. Estes Conselhos teraô por principal objecto propor, discutir, e de
liberar sobre os negocios mais interessantes das suas Provincias ; formando proje
ctos peculiares, e accommodados às suas localidades, e urgências. • i

Art. 82. Os negocios, que comegarem nas Camaras serão remettidos oracial- 
mente ao Secretario do Conselho, aonde serão discutidos a portas abertas, bem co
mo os que tiverem origem nos mesmos Conselhos. As suas resoluções serão to
madas á pluralidade absoluta de votos dos Membros presente^ «  • .

Art. 83. Não se podem propor, nem deliberar nestes Conselhos Projectos
I .  Sobre interesses geraes da Nação.  ̂ ^
II . Sobre quaesquer ajustes de humas com outras Províncias.
I I I . Sobre ímposiçoês, cuja iniciativa he da competência particular da Cama

ra dos Deputados. Art. 36.
IV . Sobre execução de Leis, devendo porem dirigir a esse respeito represen

tações motivadas à Assembléa Geral, e ao Poder Executivo conjunctamente.
Art. 84. As Resoluçoês dos Conselhos Geraes de Província serão rernetti- 

das directamente ao Poder Executivo, pelo intermédio do Presidente da Proviucia.
Art. 85. Se a Assembléa Geral se achar a esse tempo reunida, lhe serão 

immcdiatamente enviadas pela respectiva Secretaria de Estado, para serem propos
tas como Projectos de Lei, e obter a approvaçâo da Assembled por huma unica 
discussão em cada Camara.

Art. 86. Não se achando a esse tempo reunida a Assembled, o Imperador 
as mandará provisoriamente executar, se julgar que ellas são dignas de prompta pro- 
videucía, pela utilidade, que de 8ua obserTancia resultará ao bem geral da 1 rovincia*

Art. 87. Se porém não occorrerem essas circunstancias, o Imperador decla
rará, que— Suspende o seu juizo a respeito daquelle negocio Ao que o Conselho 
responderá, que— recebeo mui respeitosamente a resposta de Sua Magestade Imperial.

Art. 88. Logo que a Assembléa Geral se reunir, lhe serão enviadas assim es
sas Resoluçoês suspensas, como as que estiverem em execução, para serem discu
tidas, e deliberadas, na forma do Art. 85.

Art. 89. O methodo de proseguirem os Conselhos Geraes d̂e Províncias em 
seus trabalhos, e sua polícia interna, e externa, tudo se regulará por hum Regi- 
Miento, que lhes será dado pela Assembléa Geral.

C apítulo  V I.

Das Eleiqois.

Art. 90. _ A .S  nomeaçoes dos Deputados, e Senadores para a Assemblé» 
Geral, e dos Membros dos Conselhos Geraes das Provincias, serão  ̂ feitas por Elei
ções indirecta#, elegendo a massa dos Cidadãos activos emAssembleas l  arochiaesos 
Eleitores de Provincia, e estes os Representantes da Nação, e Provincia.

Art. 91. Tem voto nestas Eleiçoés primarias
I. Os Cidadãos Brasileiros, que estaõ no goso de seos direitos políticos.
I I . Os Estrangeiros naturalisados.
Art. 92. Saõ excluídos de votar nas Assembléas Parochiaes
I. Os menores de vinte e cinco annos, nos quacs se naõ comprehendem os 

casados, e Officiaes Militares, que forem maiores dc YÍAt€ e huiu aimPS, os Bacha,'» 
reis Formados, e CUrigos de Ordens Sacras.
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n .  Os filhos famílias, q«e estiverem na companhia de seus pais, salvo se
servirem Officios públicos. - * «c rnarda-llvros e nri-II I . Os criados de servir, em cuja classe nao entrao os Guarda livros, e pn
meiros caixeiros das casas de commercio, os Criados da Casa Imperial, que n o forem 
de ealão branco, c os administradores das fazendas raraes, e fabricas.

 ̂ IV . Os Religiosos, e qiiaesquer, que visão em Commuiiidade claustral.
V . Os que naõ tiverem de renda liquida aniiual cem mil reis por eus e

raÍ7 . industria, commercio, ou Empregos.  ̂ , t»
Art. 93. Os que naÔ podem votar nas Assembleas Primarias de Parochias,

naõ podem ser Membros, nem votar na nomeagaÕ de alguma Auctoridade electiva 

Nacional, Eleitores, e votar na eleição
res, e Membros dos Conselhos de Província todos, os que podem votar na Assem
bléa Parochial. Exceptuaõ-se . . ,

I. Os que naõ tiverem de renda liquida annual duzentos mil reis por beuS
de raiz, industria, commercio, ou Emprego.

II . Os Libertos.
I I I . Os criminosos pronunciados em querela, ou devassa.
Art. 95. Todos os que pódera ser Eleitores, saõ hábeis para serem nomea

dos Deputados. Exceptuaõ-se i
I .   ̂ Os que naõ tiverem quatrocentos mil reis de renda liquida, na forma do8

Art. 92 e 94.
II . Os Estrangeiros naturalisados.
I I I . Os que naõ professarem a Religião do Estado.  ̂ _
Art. 96. Os Cidadaõs Brasileiros em qualquer parte, que existào, *aO eie- 

giveis em cada Districto Eleitoral para Deputados, ou Senadores, am a qu 
ahi naõ sejaÕ nascidos, residentes, ou domiciliados.

Art. 97. Huma Lei regulamentar marcará o modo pratico das liileiç , .. 
• numero ijos Deputados relativamente à popolagaõ do Império.

T IT U L O  V.

Do Imperador.

C apitulo  I. '

Do Poder Moderador.

Art. 98. O  Poder Moderador he a chave de toda a organizaçaõ Polí
tica, e hê delegado privativameiite ao Imperador, como Chefe Supremo e
Seu Primeiro Representante, para q-ie incessaiitementc vele sobre a manutenção d 
Independencia, equilibrio, e harmonia dos mais Poderes 1 ol.ticos.

Art. 99. A Pessoa do Imperador lie inviolável, e Sagrada . Elle nao esta
sujeito a responsabilidade alguma. , ^ i r». r..ncnr Ppp

 ̂ Art. 100. Os seus Titulos saõ ”  Imperador Constitucional, e Defensor Per
petuo do Brasil „  c tem o Tratamento de Magestade Imperial.

Art. 101. O Imperador exerce o Poder Moderador
I. Nomeando os Senadores, na fórma do Art. 43.
II . Convocando a Assembléa Geral extraordinariamente nos mtcrvallos das

Sessoés, quando d pede o bem do Império.  ̂ ^
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U I.  Sanccionando os Decretos, e llesolugoës- da Assem^léa Gérai, paraoue 
tenhao forga de Lei : Art. 62. .....  .. , , . . ,,
_  Approvando, c suspendendo interinamenle as Resolucoës dos Conselhos
ProviHciaes : Art. 86, e 87. ^

V. Prorogando, ouaddiando aAssembléa Géra], e dissolvendo a Camara dos 
Deputados, nos casos, em cjue o exigir a salvagaÔ do Estado ; convocando imnie- 
diatamente outra, que a substitua.

VI.  Nomeando, e demittiudo livremente os Ministros de Estado, 
v i l .  Suspendendo os Magistrados nos casos do Art. 154.
y i I L -  Perdoando, c moderando as penas impostas aos Réos condemiiadon 

por aentença.
IX . Concedendo Amnistia em caso urgente, c que assim aconselhem a hu

manidade, e bera do Estado. -

II

N
r

'“r

C apitulo  II.

Do Poder Executivo.

Arfe. 102. C )  Imperador he o Cliefe do Poder Exeeutivo, e o exerríti 
pclos^ seus Mioistros de Estado. ’  exercita

Saõ suas principaes attribuiçoês
I. Convocar a nova Assembléa Geral ordinaria no dia tres de Junho do 

lerceir© anno da Legislatura existente,
TTT Bispos, e prover os Benefícios Ecciesiasticos.
iJ l .  Nomear Magistrados.

Prover os mais Empregos Civis, e Politicos.
y .  Nomear os Commandantes da Forga de Terra, e Mar, e removei.«- 

guando assim o pedir o serviço da Naçaü.
V tV ^"'J^aixadores, e mais Agentes Diplomáticos, e Commerciaes. ‘
x/irV as Negoeiaçoes Políticas com as Nações Estrangeiras.
V llE  Fazer Tratados de AIlíança offensiva, e defensiva, de Subsidio e 

Commereio, levando-os depois de concluídos ao conhecimento da Assembléa G e
ral, quando o interesse, e segurança do Estado o permittirem. Se os Tratados 
«Loncluidos em tempo de paz envolverem cessão, ou troca de Território do Tm- 
perio, ou de Possessoès, a que o Império tenha direito, não serão ractifícados 
i..em terem sido approvados pela Assembléa Geral. ’

IX . Declarar a guerra, e fazer a paz, partecipando á Assembléa as com- 
jaium^ço^s, que fo rm  compatíveis com os interesses, e segurança do Estado.

v r  Cartas de Naíuralisação ua forma da Lei.
XJ. Conceder Titulos, Honras, Ordens Militares, e Distincçoês em recom- 

ÍíovLãÍT Ksíado; dependendo as Mercês pecuniárias da ap.
^  quando nao estiverem ja designadas, e taxadas por Lei.^
execução* dasTeis"^ Decretos, Instrucçoês, e Regulamentos adequados á boa

varios^J/mn« rendimentos destinados pela Assembléa aosvarios ramos da publica Administração.
í r - c  f  0“  «cgar o Beneplácito aos Decretos dos Concílios, e Le-
. í t o «  Constituiçogs Ecclesiasticas, que se nao op.
d4osTc r ‘'4 ° T  "" preceacndo approvagaS da Assembléa, se coutivereça
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X V . Prover a tudo, que for concernente á segurança interna, e externa cR 
Estado, na forma da Constituição.

Art. 103. O Imperador antes de ser acclamado prestará nas rnâ 's da Pre
sidente do Senado, reunidas as duas Camaras, o seguinte Juramento— Juro man
ter a Religia« Catholica Apostólica Romana, a integridade, e indivisibilidade do 
Império; observar, e fazer observar a Constituição Politica da Naçaõ Brasileira, 
e mais Leis do Império, e prover ao bem geral do Brasil, quanto em mim couber.

Art. 104. O Imperador naò poderá sair do Império do Brasil, sem o cou- 
sbutiinento da Assembléa Geral; e se o fizer, se entenderá, que abdicou a Corô a.

C api tul o  III.

Da Familia Imperial, c sua DoíaçuQ.

Art. 105. O  Herdeiro presumptivo do Império terá o Titul® de Prin- 
çipe Imperial „  e o seu Primogênito o de “  Principe do Graii Pará; „  todos os 
mais terão o de “  Principes. ,, O Tratamento do Herdeiro presumptivo será o 
de “  Alteza Imperial „  e o mesmo será o do Principe do Graõ Pará: os outros
Principes teraõ o Tratamento de Alteza.

Art. 106. O Herdeiro presumptivo, esn completando quatorze annos de 
idade, prestará nas ma«s do Presidente do Senado, reunidas as duas Camaras, o 
seguinte .Turamento — Juro manter a Religião Catholica Apostólica Romana, ob
servar a Constituição Politica da Naçaõ Brasileira, e ser obediente ás Leis, e ao 

‘ Imperador.
Art. 107. A  Assembléa Geral, logo que o Imperador succéder no Impé

rio, lhe assignarâ, e á Imperatris Sua Augusta Espoza huma Dotaçaõ correspon
dente aa decoro de Sua Alta Dignidade.

Art. 108. A  Dotaça^ assiguada ao presente Imperador, e á Sua Augusta 
Espoza deverá ser augmentada, visto que as circunstancias actu.aes naõ permitteia 
que se fixe desde já Inima soturna adequada ao decoro de Suas Altas Pessoas, e 
Dignidade da Naçaõ.

Art. 109. A  Assembléa assignarâ também alimentos ao Príncipe Imperial, 
e aos de mais Principes, desde que nascerem. Os alimentos dadas aos Princi
pes cessara“ somente, quando elles sahirem para fora uo Império.

Art. 110. Os Mestres dos Principes seraõ da escolli^, e norneaçaô do Im
perador, e a Assembléa lhes designará os Ordenados, que devera» ser pagos pel» 
Thesouro Nacional.

Art. 111. Na primeira Sassaõ de cada Legislatura, a Caaiara dos Deputa
dos exigirá dos Mestres huma conta do estado do adiantamento dos seus Augus
tos Discipulos.

Art. 112. Quando as Princezas liouverem de casar, a Assembléa lhes assi- 
gnará o seu Dote, e com e entrega delle cessaraõ os alimentos.

Art. 113. Aos Principes, que se casarem, e forem residir fora do Império,
se entregará por huma ves somente hjima quantia determinada pela Assembléa, 
com o que cessaraõ os alimentos, que percebia«.

Art. 114. A  Dotaçaõ, Alimentos, e Dotes, de que fallaü os Artigos an
tecedentes, seraõ pagos pelo Thesouro Publico, entregues a hum Mordomo, no
meado pelo Imperador, com quem se poderá" tratar as Acções activas e passivas, 
coaceraeutes aos interesses da Casa Imperialé

í\
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Art. 115. Os Palacios, «  Terrenos Nacionaes, possuídos actualmenfe pelo 

Senhor D. Pedro I., ficarao sempre pertencendo a Seus Snccessores; e a Nação 
cuidará nas acquisiçoês, e construcçoés, que julgar couveuieiites para a deceucla, 
e recreio do Imperador, e sua Familia.

C apitulo  IV.

m

Da Succcssao do Império.

Art. 116. Senhor D. Pedro I ,,  por Unanime Acclamaçaõ dos Po
vos, actual Imperador Constitucional, a Defensor Perpetuo, Imperará sempre no 
Brasil.

Art. 117. Sua Descendencia legitima succédera no Throno, segundo a or
dem regular de primogenitura, e representação, preferindo sempre a linha anterior 
âs posteriores ; na mesma linha, o gr^o mais proximo ao mais remoto ; no mes
mo gráo, o sexo masculino ao feminino ; no mesmo ^exo, a pessoa mais velha á 
mais moça.

Alt. 118. Extinctas as linhas dos descendentes legitimes do Senhor D. Pe
dro I . ,  ainda em vida do ultimo descendente, «durante o seu Império, escolherá a 
Assembléa Geral a nova Dynastia.

Art. 119. Nenhum Estrangeiro poderá succéder na Coroa do Império do 
Brasil.

Art. 120. O Casamento da Princeza Herdeira presumptiva da Coroa será 
feito a aprazimento do Imperador; não existindo Imperador ao tempo, em que se 
tratar deste Consorcio, não poderá elle effeCtuar-se, sem approvaçao da Assembléa 
Geral. Seu Marido naõ terá parte no Governo, e sómente se chamará Imperador, 
depois que tiver da Imperatiz íilho, ou íilha.

C api tul o  V .

Da Regencia na menoridade, ou impedimento do Imperador.

Art. 121. O  Imperador he menor athe a idade de dezoito annos completos.
Art. 122. Durante a sua menoridade, o Império será governado por huma 

Regencia, a qual pertencerá ao Parente mais chegado do Imperador, segundo a 
ordem da Successaõ, c que seja maior de vinte e cinco annos.

Art. 123. Se o Imperador não tiver Parente algum, que reuna estas qua
lidades, será o Império governado por huma Regencia permanente, nomeada pe
la Assembléa Geral, composta de très Membro.s, dos quaes o mais velho em ida
de será o Presidente.

Art. 124. Em quanto esta Regencia se não eleger, governará o Império hu
ma Regencia provisional, comporta dos Ministros de Estado do Império, e da Jus
tiça, e dos dous Conselheiros de Estado mais antigos em exercicio, presidida pe
la Imperatriz Viuva, e na sua falta, pelo mais antigo Conselheiro de Estado.

Art. 125. No caso de fallecer a Imperatriz Imperaute, será esta Re
gencia presidida por seu Marido.

Art. 126. Se o Imperador por causa fysica, ou moral, evidentemente reco
nhecida pela pluralidade de cada huma das Camaras da Assembléa, se impossi
bilitar para governar, em seu lugar governará, como Regente o Príncipe Imperial^ 
se for maior de dezoito annos. -  . .. ^
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Art. 127. Tanto o Regente, como a Regencia prestará o Juramento mcn- 
donado no Art. 103, accrescentando a clausula de üdelidadc ao Imperador, e c 
lhe entregar o Governo, logo que elle chegue á maioridade, ou cessar o seu im-

^ Alt. 128. Os Actos da Regencia, e do Regente scrao expedidos em nome
do Imperador pela formula seguinte— Manda a Regencia em nome do Imperador-----
— Manda o Principe Imperial Regente em nome do Imperador.

Art. 129. Nem a Regencia, nem o Regente será responsável. ^
Art. 130. Durante a menoridade do Successor da Coroa, sera seu lutor, 

quem seu Pai lhe tiver nomeado em Testamento; na falta deste, a Imperatriz 
Mái, em quanto naõ tornar a casar : faltando esta, a Assemblea Gera nomeara
Tutor, com tanto que nunca poderá ser Tutor do Imperador menor aquelle a quen» 
possa tocar a successao da Coroa na sua falta.

C apitulo  VI.

«I-tí f I •\
I

Do Ministério.

Art. 131. H A v e r á  differentes Secretarias dc Estado. A  Lei designará 
os negocios pertencentes a cada huraa, e seu numero; as reunira, ou separara, co-

mo n^is convmr referendaraô, ouassignaraõ todos os Actos
do Poder Executivo, sem o que não poderaõ ter execução.

Art. 133. Os Ministros de Estado serão responsáveis
1. Por traição.
IL  Por peita, soborno, ou concussão.
I I I .  Por abuso do Poder.
IV . Pela falta de observância da Lei. .

'  V . Pele que obrarem contra a Liberdade, segurança, ou propriedade dos
Cidadãos. , , . . .

V I. Por qualquer dissipação dos bens públicos.
Art. 134.^Huma Lei particular especificará a natureza destes delicto«,

nÍ o « t â  aos Miuistr,s d .  rospoosabUidade a ordem d .  Impo-

" ‘' ' ’ A r r i a r  S á t i r o s ,  posto ,ue oaturalUados, uão pódem ser Mi- 
nistros de Estado.

C apitulo  V l l .

Do Conselho de Estado.

A rt. 137. H a v e r á  hum Conselho de Estado, composto de Conselhei
ros vitalícios, nomeados pelo Imperador.

Art. 138. O seu numero não excedera a dez. Trcfnrln
Art 139 Naó sao comprehendidos neste numero os Ministros de Estado,

nem estes serad reputados CooselUeiros de Estado, sem especial nomeaguo do

Imperador pma Estado, « lu otcm -.c  «  mesm« quallda-
des, que devera concorrer para ser Senador,

#7|
II



 ̂ Art. 141. Os Conselheiros de Estado, antes de tomarem posje, prestarao
juramento nas maos do Imperador de-m anter a Rrligiao Catholica Apostolica

 ̂ Constitmçaô, c as Leis; ser fieis ao Imperador; ^aconse- 
lhal-0 segundo suas consciências, atteadendo somente ao bem da NagaÔ.

Art. 142. Os Conselheiros seráo ouvidos em todos os negocios graves e
medidas geraes da publica Administração; principalmente sobre a declaração’ da
S la T à  í  "^Socia^oês com as Naçoés Estrangeiras, assim c o L  em
t das as occasions, cm que o Imperador se proponha exercer qualquer das attri- 
bmsoes .„opnas do Poder Moderodor, indicad.s „o  Artigo’  100, á oxcep“ ^

Art. 143. São responsáveis os Conselheiros de Estado pelos conselhos nue
dereni, oppostos ^  Leis, e ao interesse do Estado, manifestamente dolosos. ^

TV •*" 1 Imperial, logo que tiver dezoito annos completos
sera de Diicito do Conselho de Estado: os de.mais Príncipes da Casa Imperial’
S r '  É : r  T o  l " ' " “  t a d  dependentes da'̂  norneaçaó d o X “  ^
go i k . ^ ^  ’ Inncipe Imperial nao entraò no numero marcado no Arti.

C apitulo  V III .

To
Da Força Militar.

Art. 145. _I_ odos os Brasileiros saõ obrigados a pegar em armas nar.
sustentar a Independeucla, e integridade do Império, e ^d^efendel-o dos’ L u í inimigos externos, ou internos. ’  »̂ nuei o aos seus

 ̂ Assembléa Geral nao designar a Força Militar 
pcrmar^nte de mar, e terra, subsistirá, a que entaõ houver, athe que peH mè ma 
Assemhlea seja alterada para mais, ou para menos.- ’   ̂ ^

it. 147. A  lo rça  Militar he essencialmentc obediente* iamais se 
'T r / ' ’ ’ f iR  "^7 P® Auctoridade legitima.  ̂ ^

Armada de Mar ^̂ ’ ‘̂•cutivo compete paivativamente empregar a Força

Exercito, e Armada nab podem ser privados dnn 
I atentes se „ao por Sentença proferida em Juizo competente. ^

ííri,.:i c ?> "í"* especial regulará a orgaiiizaçaò do Exercito do
Brasil, suas Promuçoe«, Soidos, e Disciplina, assim como a Força NavaL

T IT U L O . VI.

Do Poder Judicial.

C apitulo  ún ico .

Dos Juizes, e Tribunaes dé Justiça.

zes e'juradoV . E<>der Jiidicial he independente,' e será composto de Juizes, e Jurados, os quaes lerão lugar assim no Civel <-nmn <«/» G •
e p,lo Codigos det;rmm.rrm, ’  “ “  “ “ “f

Alt. 162. Os'-Jurados pro,lunciarnõ sobVe o facto, c os'juizes,applicaS ã
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Art. 153. Os Juizes de Direito seraö perpetuos, o qüe todavia se nao en

tende, que naõ possao ser mudados de huns para outros Lugares pelo tempo, e 
maneira, que a Lei determinar.

Art. 154. O Imperador poderá suspendel-os por queixas contra elles feitas, 
precedendo audiência dos mesmos Juizes, informação necessária, e ouvido o 
Conselho de Estado. Os papéis, que lhes são concernentes, serão remettidos à 
Relação do respectivo Destricto, para proceder na forma da Lei.

Arí. 155. Só por Sentença poderão estes Juizes perder o Lugar.
Art. 156. Todos os Juizes de Direito, e os Oíhciaes de Justiça sSo res

ponsáveis pelos abusos de poder, e prevaricações, que comraetterem no exercido 
de seus Empregos; esta responsabilidatle se fará effectiva por Lei regulamentar.

Art. 157. Por suborno, peita, peculato, e concussão haverá contra elles ac
ção popular, que poderá ser intentada dentro de anno, e dia pelo proprio quei
xoso, ou por qualquer do Povo, guardada a ordem do Processo estabelecida na.Lei.

Art. 158. Para julgar as Causas em segunda, e ultima instancia haverá nas 
Provincias do Império as Relações, que forem necessárias para commodidade dos 
Povos.

Art. 159. Na* Causas crimes a inquirição das Testemunhas, e todos os 
mais actos do Processo, depois da pronuncia, serão públicos desde já.

Art. 160. Nas eiveis, e nas penaes civilmente intentadas, poderão as Par
tes nomear Juizes Árbitros. Suas Sentenças serão executadas sem recurso, se assim 
o convencionarem as mesmas Partes.

Art. 161. Sem se fazer constar, que se tem intentado o meio da reconci
liação, náo se começará Processo algum.

Art. 162. Para este fim haverá Juizes de Paz, os quaes serão "electivos 
pelo mesmo tempo, e maneira, porque se elegem os Vereadores das Camaras. 
Suas attribuiçoês, e Destrictos serão regulados pos Lei.

Art. 163. Na Capital do Império, além da Relação, que deve existir, as
sim como nas demais Provincias, haverá também hum Tribunal com a denomina
ção de— Supremo Tribunal de Justiça— composto de Juizes Letrados, tirados 
das Relações por suas antiguidades; e serão condecorados com o Titulo do Con
selho. Na primeira organisaçao podera° ser empregados neste Tribunal os M i
nistros daquelles, que se houverem de abolir.

Art. 164. A  este Tribunal compete
I. Conceder, ou denegar Revistas nas Causas, e pela maneira, que a Lei de

terminar,
II . Conhecer dos delictos, e erros de Officio, que commetterem os seus Mi

nistros, os das Relações, os Empregados no Corpo Diplomático, e os Presi
dentes das Provincias.

I I I . Conhecer, e decidir sobre os conflictos de Jurisdição, e competência 
das Relações Provinciaes.

T IT U L O  V II.

Da Administraga^^ e Economia das Provincias-, 

C apitulo  I.

A rt. 165. H
Da Administraguõ-

averá em cada Provincia hum Prbsidente, nomeado pelo
c
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Imperador, que o poderá remover, quando engender, que assim convem ao bom
serviço do Estado. .

Art. 166. A Lei designará as suas attribuiçoes, competencia, e auctorida-
de, e quanto convier ao melhor desempenho desta Administração.

C apitulo  II.

Das Camaras.

Art. 167. E m  todas as Cidades, e Villas ora existentes, e nas mais, 
que para o futuro se crearcm haverá Camaras, as quaes compete o Governo eco» 
nomico, e Municipal das mesmas Cidades, e Villas.

Art. 168. As Camaras serão electivas, e compostas do numero de Verea
dores, que a Lei designar, e o que obtiver maior numero de votos, será Pre
sidente.

Art. 169. O exercicio de suas funeçoés municipaes, formaçao das suas 
Posturas policiaes, applicação das suas rendas, e todas as suas particulares, e uteis 
attribuiçoes, seraõ decretadas por'hufna Lei regulamentar.

C apitulo  II I .

Da Fazenda Nacio7%al.

Art. 170. A Receita, e Despesa da Fazenda Nacional será encarregada 
a hum Tribunal, debaixo do nome de “  Thesouro Nacional „  aonde em diversas 
Estações, devidamente estabelecidas por Lei, se regulará a sua administraçaõ, ar- 
xecadaças, e contabilidade, em reciproca correspondência com as Thesourarias, e 
Auctoridades das Províncias do Império.

Art. 171. Todas as contribuições directas, á excepçaS daquellas, que esti
verem applicadas aos juros, e amortisação da Divida Publica, serão annualmente 
estabelecidas pela Assembléa Geral, mas continuarão, até que se publique a sua 
■derrogação, ou sejaõ substituidas por outras.

Art 172. O Ministro de Estado da Fazenda, havendo recebido dos outros 
Ministros os orçamentos relativos ás despezas das suas Repartições, appresentará 
•íia Camara dos Deputados annualmente, logo que esta estiver reunida, hum Ba
lanço geral da receita, e despeza do Thesouro Nacional do anno antecedente, e 
igualmente o orçamento geral de todas as despezas publicas do anno futuro, e da 
importância de todas as contribuições, e rendas publicas.

T IT U L O  V III .

Das Disposições geraes.  ̂ e Garantias dos Direitos Civisj e Políticos
dos Cidadãos Brasileiros.

Art. 173. A Assembléa Geral no principio das suas Sessões examina
rá, se a Constituição Politica do Estado tem sido exactaraente observada, para pro
ver, como for justo.

Art. 174. Se passados quatro annos, depois de jurada a Constituição do 
Brasil, se conhecer, que algum dos seus artigos merece reforma, se fará a propo- 
siçaõ por escripto, a qual deve ter origem na Câmara dos Deputados, e ser apoia
da pela terça parte dellcs,

1
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Art. 175. A proposlçag será lida por tres vezes com InterVallos dc seis díâ ã 
de huma á outra leitura; e depois da terceira, deliberará a Camara dos Deputa
dos, se poderá ser admittida á discussão, seguindo-se tudo o mais, que he preciso 
para a formaçaô de huma Lei.

Art. 176. Admittida à discussag, e vencida a necessidade da reforma do 
Artigo Constitucional, se expedirá Lei, que será sanccionada, e promulgada pelo 
Imperador em forma ordinaria; e na qual se ordenará aos Eleitores dos Deputa
dos para a seguinte Legislatura, que nas Procuragoês lhes confira  ̂ especial facul
dade para a pertendida alteragao, ou reforma.

Art. 177. Na seguinte Legislatura, e na primeira Sessão será a matéria pro
posta, e discutida, e o que se vencer, prevalecerá para a mudança, ou addição »  
Lei fundamental; e juntando-se á Constituição será solemnemente promulgada.

Art. 178. Ile só Constitucional o que diz respeito aos limites, e attribui-. 
çoês respectivas dos Poderes Politicos, e aos Direitos Politicos, e individuaes dos 
Cidadãos. Tudo, o que não he Constitucional, póde ser alterado sem as formali
dades referidas, pelas Legislaturas ordinárias.

Art. 179. A  inviolabilidade dos Direitos Civis, e Politicos dos Cidadãos 
Brasileiros, que tem por base a liberdade, a segurança individual, e a propriedade, 
he garantida pela Constituição do Império, pela maneira seguinte :

I. Nenhum Cidadão póde ser obrigado a fazer, ou deixar de fazer alguma cou- 
sa, se não em virtude da Lei.

I I . Nenhuma Lei será estabelecida sem utilidade publica.
I I I . A  sua disposição não terá eífeito retroactivo.
IV . Todos pódem communicar os seus pensamentos por palavras, escriptos, e 

publical-os pela Imprensa, sem dependencia de censura ; com tanto que hajão de 
responder pelos abusos, que commetterem no exercido deste Direito, nos casos, e 
pela fónna, que a Lei determinar.

V. Ninguém póde ser perseguido por motivo da Religião, huma vez que 
respeite a do Estado, e n3o oífenda a Moral Publica.

V I. Qualquer póde conservar-se, ou sair do Império, como lhe convenha,’ 
levando comsigo os seus bens, guardados os regulamentos policiaes, e salvo o pre- 
juizo de terceiro.

V IL  Todo o Cidadão tem em sua casa hum asilo inviolável. De noite não 
se poderá entrar n’ella, se não por seu consentimento, ou para o defender de in
cêndio, ou inundação ; e de dia só será franqueada a sua entrada nos casos, e pela 
maneira, que a Lei determinar.

V III . Ninguém poderá ser preso sem culpa formada, excepto nos casos de
clarados na L e i; e nestes dentro de vinte e quatro horas contadas da entrada na 
prisão, sendo em Cidades, Villas, ou outras Povoaçoes próximas aos lugares da 
residência do Juiz ; e nos lugares remotos dentro de hum praso razoavel, que a 
Lei marcará, attenta a extençSo do território, o Juiz por huma Nota, por elle 
assignada, fará constar ao Réo o motivo da prisão, os nomes do seu accusador,e 
os das testemunhas, havendo-as.

IX . Ainda com culpa formada, ninguém será conduzido á prisão, oun’ella 
conservado estando já preso, se prestar fiança indónea, nos casos, que a Lei a ad- 
initte: e em geral nos crimes, que não tiverem maior pena, do que a de seis me- 
zes de prisão, ou desterro para fóra da Comarca, poderá o Réo livrar-se solto.

X . A ’ excepção de flagrante delicto, a prisão não póde ser executada, se 
não por ordem escripta da Auctoridade legitima. Se esta for arbitraria, o Juiz, 
que a deu, e quem a tiver requerido serão punidos cora as penas, que a Lei determinar.
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0  que frca disposto á cefca da prisco antes de culpa formada, ii5o compre W  
fie as Ordenanças Militares, estabelecidas como necessárias à disciplina, e re
crutamento do Exército; nem os casos, que não são puramente crimiuaes, e em 
que a Lei determina todavia a prisão de alguma pessoa, por desobedecer aos man
dados da Justiça, ou naõ cumprir alguma obrigaçaõ dentro de determinado praso.

X r. Ninguern será sentenciado, se nao pela Auctoridade competente, por 
virtude de Lei anterior, e na fórma por ella prescripta.

X fL  Será mantida a independeucia do Poder Judicial. Nenhuma Aucto- 
ridade poderá avocar as Causas pendentes, sustal-as, ou fazer reviver os 1 rocco- 
sos findos.

X IU . A  Lei será igual para todos, quer proteja, quer castigue, e recom
pensará era proporção dos merecimentos de cada hum. ^

X IV . Todo o Cidadaò póde ser admittido aos Cargos Públicos Civis, Po
líticos, ou Militares, sem outra differença, que naõ seja a dos seus talentos, e 
virtudes.

X V . Ninguém será exeuipto de contribuir para as despesas do Estado em 
proporção dos seus haveres.

X V I. í'rcaõ abolidos todos os Privilégios, que naõ forem essencial, e m- 
teiraraente ligados aos Cargos, por utilidade publica.

X V II. A ’ excepçaõ das Camaras, que por sua natureza pertencem a Juizos 
particulares, na conformidade das Leis, naõ havera Poro privilegiado, nem Com- 
niissoés especiaes nas Causas eiveis, ou crimes.

X V III . Organizar-se-ha quanto antes hum Codigo Civil, e Criminal, fun
dado nas sólidas bases da Justiça, e equidade.

X IX . Desde já fica" abolidos os açoites, a tortura, a marca de ferro quen
te, e todas as mais penas cruéis.

X X . Nenhuma pena passará da pessoa do deliquente. Por tanto nao have
rá ena caso algum confiscação de bens, nem a infamia do Réo se transmittirá aos 
parentes em quaesquer gráo, que seja.

X X I . As Cadêas seraõ seguras, limpas, e bem arejadas, havendo diver
sas casas para separaçaõ dos Réos, conforme suas circunstancias, e natureza dos 
seus crimes.

X X II . He garantido o Direito de Propriedade em toda a sua plenitude. 
Se o bem publico legalmente verificado exigir o uso, e emprego da Propriedade 
do Cidadaõj será elle préviamente indemnisado do valor d’ella. A  Lei mai- 
cará os casos, em que terá lugar esta unica excepçaõ, e dará as regras para se 
determinar a indemnisaçao.

X X I I I .  Também fica garantida a Divida Publica.
X X IV . Nenhum genero de trabalho, de cultura, industria, ou commercío 

póde ser prohíbidu, huma vez que naõ se opponha aos costumes públicos, á se
gurança, 0 saude dos Cidadaõs.

X X V . FicaÕ abolidas as CorporaçoÓs de Officios, seus Juizes, Escrivães, e 
Mestres.

X X V I . Os inventores terão a propriedade das suas descobertas, ou das suas 
produeçoSs. A Lei lhes assegurará hum privilegio exclusivo temporário, ou lhei 
remunerará em resarcimento da perda, que hajão de soffrer pela vulgarisaçao.

X X V II . O Segredo das Cartas he inviolável. A Administraçaõ do Correio 
fica rigorosamente responsável por qualquer infracção deste Artigo.

X X V II I .  Fica« garantidas as recompensas conferidas pelos serviços feitos
ao Estado, quer Civis, quer Militares j assim como o direito adquerido a ellas 
na fórma das Leis. ^
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X X I X . Os Empregados Públicos São strictamente responsáveis pelos abusos, o 
ommissoês, praticadas no exercido das suas funcçoés, e por naõ fazerem effecti-
vamente responsáveis aos seus subalternos. -o j  t

X X X . Todo 0 Cidadaõ poderá apprescntar por escnpto ao 1 oder iiC.is-
lativo, eao  Executivo reclamações, queixas, ou petições, e
infracçaõ da Constituição, requerendo perante a competente Auctondade a elie-
ctiva responsabilidade dos infractores.

X X X I . A Coustituigaô também garante os soccorros pi^licos.^
X X X I I .  A  Instrucgao primaria, e gratuita a todos os Cidadaos. ^
X X X I I I .  Collegios, e Universidades, aonde sera« ensinados os elementos

das Scieucias, Bellas Letras, e Artes. _ i
X X X I V . Os Poderes Constitucionaes nao podem suspender a Çonstitiu

çáo, no que diz respeito aos direitos individuaes, salvo nos casos, e circunstan
cias especificadas no § seguinte.  ̂ , . . . t  „ comí

X X X V . Nos casos de rebelião, ou iuvasao de inimigos, pedindo a s..gu- 
rança do Estado, que se despensem por tempo determinado algumas das forma
lidades, que garantem a liberdade individual, poder-se-ha fazer Por ^ to  espe
cial do Poder Legislativo. Não se achando porem a esse tempo leunida - 
sembléa, e corrend^o a Patria perigo immineiite, poderá o
mesma providencia, como medida provisória, e iiidespensave , su P , n’hura 
mediatamente que cesse a necessidade urgente, q“ « /  ’?^«tiv‘>u ; devernio 
e outro caso rL etter á Assembléa, logo que reunida for, huma relato motiva
da das prisões, e d ’outras medidas de prevenção tomadas ; e q^^^^q««/ f  
ridades, ^que tiverem mandado proceder a ellas, seraõ responsáveis pelos aba-

D e ^ ^ S " 'd e  1823.-Jo«a Severiano Maciel da 
C o s t f - h L  L é  de Carvalho e MeUo-Clemente
José Pereira da Fonceca— Joaõ Gomes da Silveira enc Cunha Mano-^l
leia Barboza-Bara^ de S. A m aro-Antorúo Lmz Píre.ra da Cunlui-ManoJ  
Jacinto Nosaeira da Gama—José Joaquim Carneiro de Campos,9
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